
 

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DA CULTURA 
Unidade de Fomento à Cultura 

 

 
PROCESSO: 202816/2018 

INTERESSADO: UNIDADE DE FOMENTO À CULTURA 

ASSUNTO: EDITAL PROAC N° 34/2018 – “CONCURSO DE INCENTIVO A PROJETOS DE CRIAÇÃO E 

PUBLICAÇÃO LITERÁRIA NO ESTADO DE SÃO PAULO - POESIA”. 

 

ATA DA COMISSÃO DE ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DO 

EDITAL PROAC N° 34/2018 – “CONCURSO DE INCENTIVO A PROJETOS DE CRIAÇÃO E PUBLICAÇÃO 

LITERÁRIA NO ESTADO DE SÃO PAULO - POESIA”. 

 

Foi realizada no dia 24 de agosto de 2018 a Sessão Pública referente à análise da 

Documentação dos proponentes selecionados e suplentes no Edital ProAC nº 34/2018 pela Comissão de 

Análise de Documentação.  

 
I - Proponentes/Projetos Selecionados HABILITADOS: 
 

Protocolo Projeto Proponente 
Cidade do 

Proponente 
Grupo 

Representado 

20180704750183 DESTERRO 
CAMILA DE CASTRO 
ASSAD QUINTANILHA 

Presidente 
Prudente 

  

20180704240114 A MULHER DOS OSSOS 
JEANNE CALLEGARI DA 
SILVA 

São Paulo   

20180704246190 MATRIOSCA 
DIEGO NATHAN 
PANSANI DE ALENCAR 

Campinas   

20180703441397 PONTO DE PARTILHA FÁBIO BRAZIL XAVIER São Paulo   

20180703429881 VÍSCERAS 
MARIA CLARA 
BACCARIN 

Monteiro 
Lobato 

  

20180702892268 
CARTOGRAFIA DO 
SILÊNCIO 

CAROLINE POLICARPO 
VELOSO 

São Paulo   

 
 
II - Proponentes/Projetos Selecionados INABILITADOS: 
 

Protocolo Projeto Proponente 
Cidade do 

Proponente 
Grupo 

Representado 

20180704455794 
TEMPESTADES 
BÁRBARAS 

LUÍS HENRIQUE LOPES 
NOGUEIRA 

Campinas   

Não cumpriu subitem “a” do item “6.2” do Edital; Declarações devidamente assinadas, conforme 
Anexo I e  Anexo II; (o número do RG nas declarações Anexo I e Anexo II está divergente do 
documento apresentado); 
 

 
 
III– Proponentes/Projetos Suplentes HABILITADOS: 
 

Protocolo Projeto Proponente 
Cidade do 

Proponente 
Grupo 

Representado 

20180703905857 FIM DESSES NOMES 
LUCAS BIROLLI 
ABRAHÃO 

Campinas   
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20180704490389 
A ARTE DE PROJETAR 
IMENSOS 

FABRICIO DA SILVA 
GARCIA 

São Paulo   

20180704975931 
O TRAJETO - TRANSITO 
INDIRETO 

KATE KELLY MANHÃES 
DE SOUZA  

Campinas   

20180703748702 
ENSAIO SOBRE A 
SUPERFÍCIE 

LEILA GUENTHER São Paulo   

20180702609259 
O OUTONO DA 
REPÚBLICA 

PAULO MARCELO 
FEHLAUER 

São Paulo   

20180701985857 
PORNOGRAFIA: 
FORMAS DO TEMPO E 
DO CRONOTOPO 

GABRIEL MORAIS 
MEDEIROS 

Campinas   

 
 
IV – Proponentes/Projetos Suplentes INABILITADOS: 
 

Protocolo Projeto Proponente 
Cidade do 

Proponente 
Grupo 

Representado 

20180704179377 
DURANTE UM 
TERREMOTO 

HELENA CAPRIGLIONE 
ZELIC 

São Paulo   

Não cumpriu subitem “a” do item “6.2” do Edital; Declarações devidamente assinadas, conforme 
Anexo I e  Anexo II; (NÃO ENVIOU) 
 
Não cumpriu subitem “b” do item “6.2” do Edital; Cópia simples do documento de identidade (oficial) 

do proponente que contenha R.G. e foto [ou outro documento de identidade com força legal 

(carteira de trabalho, de motorista, de entidade oficial de classe, etc.)]; (NÃO ENVIOU) 

 

Não cumpriu subitem “c” do item “6.2” do Edital; Cópia simples do CPF (válido) do proponente ou 

documento de identidade que contenha o número do CPF. (NÃO ENVIOU) 

 

 
Apresentação de Recursos:  

Aos interessados, destacamos o item do Edital que regra a apresentação de recursos:  

 

X. DOS RECURSOS 

10.1. Caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da publicação no D.O.E. da Ata da Comissão de 

Seleção de Projetos e da Ata da Comissão de Análise da Documentação.  

 

 10.1.1. A critério da Comissão de Análise da Documentação será admitido o saneamento de 

falhas na Documentação do subitem ‘6.2’. 

 

10.2. Serão aceitos os recursos enviados até às 23h59min do prazo estipulado no subitem ’10.1’, em 

formato ‘pdf’, em um único arquivo no tamanho de 5 Mb, exclusivamente através do Sistema on-line 

disponível no site desta Secretaria: http://www.proac.sp.gov.br. 

  10.2.1. Não será aceito nenhum recurso protocolado nesta Secretaria ou recebido por via 

postal. 

 

10.3. Compete ao Chefe de Gabinete da Secretaria da Cultura decidir definitivamente os recursos. 

 

10.4. As respostas aos recursos serão publicadas no D.O.E.. 

  

 

http://www.proac.sp.gov.br/

